
MUNICIPIO DE ITAPIÚNA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPtÚNA 

PLENÁRIO: VEREADOR ANTÔNIO FÉLIX DE SOUSA 

PORTARIA N° 06912023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, Estado do Ceará, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Inciso 

XXVIII, do Parágrafo único, do art. 30 do Regimento Interno deste Poder Legislativo e 

considerando a solicitação contida no Requerimento, protocolado em 11/022023 e deferido 

em 06/02/2023, subscrito pela servidora MARIA VILANIR MAURICIO PASSOS; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Concede a servidora MARIA VILANIR MAU RICIO PASSOS, ocupante do cargo de 

Auxiliar Legislativo, férias regulamentares a que tem direito, referente ao período aquisitivo 

de 03/01 a 31/12/2022, que serão gozadas a partir do dia 13/02/2023 a 14/03/2023. 

Art. 21  - Conceder ainda 1/3 do vencimento, com base no Inciso XVII, do Art. 71  da 
Constituição Federal. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições em 
contrário, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de ltapiúna, em 10 de fevereiro de 2023. 

FRANCISCO RODRIGUES DE MATOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

E[). PREFEITO JOÃO ANTUNES PEREIRA FILHO 
> Rua São Francisco, 50 Ahos - Fone- (088) 3431.12.55 
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